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O Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais e após
ouvido o plenário e com a aquiescência deste, INDICA ao Chefe do
Executivo Municipal, para que determine a realização de obras na Escola
Municipal Vila Nova, incluindo a construção da cobertura do Pátio da
Escola, construção de Sala para Professores e um espaço para abrigar a
biblioteca.

JUSTIFICATIVA

A presente reivindicação se justifica diante da necessidade de se atender a
uma justa e oportuna reivindicação de professores, servidores, alunos e
pais dos alunos e, dessa forma dotar aquela unidade de ensino de
condições mais adequadas para o bom desenvolvimento do ensino-
aprendizagem ali desenvolvido.

É a justificativa

Gabinete do Vereador Dr. Macedo, em 24 de janeiro de 2013.

DR. MA DO
Vereador - PMDB


